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Ass. 	sável 	SÚMULA: 	Nomeia 	interinamente 	e 
cumulativamente no cargo de Secretário da Agricultura e Meio Ambiente, o 
Secretário de Administração e Planejamento, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ARTIGO 56, 1 DA LEI ORGÂNICA e 
NA LEI, 2016/2020 DE 27/10/20, E LEI N°2416/20-23 DE 16/01/2023. 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica nomeado interinamente e 
cumulativamente o senhor Cleberson Bordim, Secretario de Administração e 
Planejamento, inscrito na Cédula de Identidade RG n° 6.767.596-7 e no CPF n° 
000.278.879-95, para exercer o cargo de Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente, do município de Três Barras do Paraná. 

Parágrafo único. A remuneração será 01(uma) só 
vez da contida na Lei Municipal n° 2016/20 de 27/10/2020 (Agentes Políticos), 
com a alteração da Lei Municipal n° 2416/2023 de 16/01/2023. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

DECRETO N° 5326/2023 
Data: 17/04/2023 

Gabinete d 
Paraná, em 17 de abril de 2023. 

GERSO RA SCO USSO 
Prefeito Mu icipal 
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